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Siglas utilizadas na cartilha

SIGLAS

ARO Antecipação de Receita Orçamentária

CAP
Comissão dos Profissionais da Contabilidade Aplicada 
ao Setor Público -

CRCRJ Conselho Regional de Contabilidade do Rio de Janeiro

DC Dívida Consolidada  

DCL Dívida Consolidada Líquida

FUNDEB
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação

LRF Lei de Responsabilidade Fiscal

OC Operação de Crédito

RCL Receita Corrente Líquida

RGF Relatório de Gestão Fiscal

RREO Relatório Resumido da Execução Orçamentária

STN Secretaria do Tesouro Nacional



Visite nosso site e 
conheça nossas ações:
WWW.CRC.ORG.BR/CAP
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APRESENTAÇÃO

A Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000 estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilida-
de na gestão fiscal. A  Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF 

cujas disposições  obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios dispõe que a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a 
ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem 
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante 
o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que se refere à renúncia de receita, 
geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas 
consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por anteci-
pação de receita, concessão de garantia e inscrição em restos a pagar.

Para fins de acompanhamento e monitoramento das obrigações 
impostas pela LRF, os titulares dos Poderes e órgãos previstos no art. 
20 da LRF deverão publicar, periodicamente demonstrativos e relató-
rios, como por exemplo o Relatório Resumido da Execução Orçamen-
tária – RREO e o  Relatório de Gestão Fiscal – RGF.

Além disso, a cada encerramento do exercício financeiro e  prin-
cipalmente no último ano do mandato, há uma série de providên-
cias a serem adotadas pelos gestores públicos em face às vedações 
previstas  pela LRF.

Sendo assim, a Comissão dos Profissionais da Contabilidade Apli-
cada ao Setor Público - CAP do Conselho Regional de Contabilidade do 
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Rio de Janeiro - CRCRJ considera importante expedir cartilha identifi-
cando as proibições e exigências que visam restringir, no último ano de 
mandato eletivo, a prática de atos pelos gestores  que venham onerar 
os cofres públicos, comprometendo a gestão futura e transferindo aos 
seus sucessores obrigações assumidas em nome do poder público.

Esperamos que esta cartilha contribua no planejamento das ações 
dos  gestores públicos, especialmente os prefeitos e auxilie os profis-
sionais da contabilidade responsáveis pela evidenciação e registros 
dos atos e fatos ocorridos no âmbito da administração pública.

Ana Luiza Pereira Lima
Conselheira do CRCRJ
Coordenadora da Comissão da Área Pública
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1. DESPESAS COM PESSOAL

1.1. LIMITES LEGAIS DOS GASTOS COM PESSOAL

A Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, a chamada 

de Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF estabelece que a despesa 

total com pessoal nos municípios, em cada período de apuração, não 

poderá exceder a 60% (sessenta por cento ) da Receita Corrente Lí-

quida – RCL, sendo 54% (cinquenta e quatro por cento ) para o Poder 

Executivo e 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo.

Além disso, estão previstos na LRF os limites prudencial e de aler-

ta para ambos os Poderes, conforme quadro a seguir:

Despesa com Pessoal – Limites estabelecidos pela LRF

DESCRIÇÃO
LIMITE

MÁXIMO PRUDENCIAL ALERTA

Poder Executivo 54,0% 51,3% 48,6%

Poder Legislativo 6,0% 5,7% 5,4%

TOTAL 60,0% 57,0% 54,0%

Fonte: Arts. 19 e 20 da Lei Complementar n.º 101/2000
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A receita corrente líquida é o somatório das receitas de impostos, 
taxas e contribuições de melhoria, de contribuições, patrimoniais, 
agropecuárias, industriais, de serviços, transferências correntes e ou-
tras receitas correntes do ente da Federação, deduzidos a contribui-
ção dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência, as 
receitas provenientes da compensação financeira entre os diversos 
regimes de previdência, valores pagos e recebidos em decorrência do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB.

1.1.1. Onde verificar o limite?

A verificação do cumprimento desse limite deverá ser feita com 
base no Demonstrativo da Despesa com Pessoal que é parte integran-
te do Relatório de Gestão Fiscal – RGF.

O Relatório de Gestão Fiscal é divulgado quadrimestralmente, po-
rém, é facultado aos municípios com população inferior a cinquenta 
mil habitantes optar por divulgar semestralmente.

1.1.2. O que acontece se o município ultrapassar o limite de 
alerta ou prudencial ?
Quando a despesa com pessoal do município ultrapassa 90% (no-

venta por cento) do limite máximo legal (limite de alerta), os Tribu-

A receita corrente líquida serve de parâmetro para o montante da reserva de 
contingência e para os limites da despesa total com pessoal, da dívida consoli-
dada líquida, das operações de crédito, do serviço da dívida, das operações de 

crédito por antecipação de receita orçamentária e das garantias.

Relatório de Gestão Fiscal -  Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF
ANEXO 1 – DEMONSTRATIVO DA  DESPESA COM PESSOAL

(elaborado com base nos registros contábeis orçamentários e patrimoniais)
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nais de Contas alertarão os municípios, conforme consta do art. 59, 
§ 1º, II da LRF.

Se ainda, a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa 
e cinco por cento) do limite máximo legal (limite prudencial), são 
vedados ao município:

1.	 Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de senten-
ça judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada 
a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;

2.	 Criação de cargo, emprego ou função;
3.	 Alteração de estrutura de carreira que implique aumento 

de despesa;
4.	 Provimento de cargo público, admissão ou contratação de 

pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente 
de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de 
educação, saúde e segurança;

5.	 Contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inci-
so II do § 6o do art. 57 da Constituição e as situações previstas 
na lei de diretrizes orçamentárias.

1.1.3. O que acontece se o município ultrapassar o limite legal ?
Excedido o limite legal, a LRF determina que o percentual exce-

dente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo 
pelo menos um terço no primeiro quadrimestre, a saber:

“………………………………………………………..........
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou 

órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos 
no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no 
art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos 
dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço 
no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências pre-
vistas nos §§ 3º e 4o do art. 169 da Constituição.”
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1.1.3.1. Quais são as restrições a que fica sujeito o município?

Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto per-
durar o excesso, o ente não poderá:

I. Receber transferências voluntárias;
II. Obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
III. Contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao 

refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das 
despesas com pessoal.

1.1.4. E se o limite legal for excedido no primeiro quadrimestre 
do último ano de mandato do prefeito ?

Caso o limite legal seja excedido no primeiro quadrimestre do 
último ano de mandato, aplica-se de imediato as restrições do §3º do 
art. 23 , elencadas nos I, II e III acima, independente do prazo estabe-
lecido para eliminação do percentual excedente.

1.1.5. E se  houver aumento de gastos com pessoal nos últimos 
180 dias do mandato do prefeito?

Nos últimos 180 (cento e oitenta) dias  do mandato do prefeito, 
não poderão ser praticados atos que importem em aumento das des-
pesas com pessoal, sob pena de serem considerados nulos de pleno 
direito, conforme dispõe o parágrafo único,  do art. 21 da LRF.1

1.1.5.1. Qual a penalidade  a que fica sujeito o prefeito que 
ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento 
de despesa total com pessoal, 180 dias anteriores ao final 
do mandato?

Neste caso, segundo o art. 359-G do Código Penal, o gestor público 
que ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento de despesa 

1- Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal expedido nos cento 
e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.
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total com pessoal, nos cento e oitenta dias anteriores ao final do manda-

to estará sujeito a pena de  reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.

2. DÍVIDA

2.1.  LIMITE LEGAIS DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Para os efeitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, Dívida Pública 

Consolidada ou Fundada é o  montante total, apurado sem duplici-

dade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em 

virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de ope-

rações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses.

A LRF remete ao Senado Federal, a quem a Constituição Federal 

delegou expressamente tal competência, a fixação dos limites da dívi-

da consolidada, acrescentando que tais limites poderiam ser estabe-

lecidos em termos de dívida líquida.

Nesse sentido, dispõe a Resolução n.º 40/2001 do Senado Federal 

que  a Dívida Consolidada Líquida - DCL representa o montante da 

Dívida Consolidada - DC deduzidas as disponibilidades de caixa, as 

aplicações financeiras e os demais haveres financeiros.

Conforme previsto na Resolução acima mencionada, os limites 

globais para o montante da dívida consolidada líquida dos municí-

pios, ao final do décimo quinto exercício financeiro (2016), contado 

a partir do final de 2001, não poderão exceder a 1,2 vez a receita 

corrente líquida.

2.1.1. Onde verificar o limite?

A verificação do cumprimento do limite da Dívida Consolidada Lí-

quida deverá ser feita com base no Demonstrativo da Despesa da Dívida 

Consolidada que é parte integrante do Relatório de Gestão Fiscal – RGF.
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Relatório de Gestão Fiscal  
Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF 

ANEXO 2 – DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

(elaborado com base nos registros contábeis orçamentários e patrimoniais)

O Relatório de Gestão Fiscal é divulgado quadrimestralmente, po-
rém, é facultado aos municípios com população inferior a cinquenta 
mil habitantes optar por divulgar semestralmente.

2.1.2. O que acontece com o município se ultrapassar o limi-
te da dívida consolidada líquida?

Caso o município  ultrapasse o limite da Dívida Consolidada Lí-
quida, deverá ser a ele reconduzida até o término dos três quadrimes-
tres subsequentes, reduzindo o excedente em pelo menos 25% (vinte 
e cinco por cento) no primeiro quadrimestre (artigo 31 da LRF).

2.1.3. E se o limite for ultrapassado no último ano de mandato 
do prefeito ?

E por ser último ano de mandato do prefeito, de imediato, o mu-
nicípio estará proibido de realizar operação de crédito interna ou ex-
terna, inclusive por antecipação de receita, ressalvado o refinancia-
mento do principal atualizado da dívida mobiliária e deverá obter 
resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, pro-
movendo, entre outras medidas, limitação de empenho.

Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto perdurar 
o excesso, o ente ficará também impedido de receber transferências 

voluntárias da União ou do Estado.

Os Municípios com menos de cinquenta mil habitantes que ultra-
passarem o limite da Dívida Consolidada Líquida deverão publicar o 
Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida constante do Relatório 
de Gestão Fiscal, quadrimestralmente, até o retorno ao limite.

Relatório de Gestão Fiscal  
Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF-  10ª edição 

ANEXO 2 – DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 
(elaborado com base nos registros contábeis orçamentários e patrimoniais)
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3. OPERAÇÃO DE CRÉDITO E ANTECIPAÇÃO DE RECEI-

TA ORÇAMENTÁRIA

3.1. OPERAÇÃO DE CRÉDITO - OC

3.1.1. O que é e qual a vedação no último ano de mandato?

Operação de Crédito é o compromisso financeiro assumido em ra-
zão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição 
financiada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da 
venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras ope-
rações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros.

É vedada a contratação de operação de crédito nos 120
(cento e vinte) dias anteriores ao final do mandato do prefeito.

Exceção à vedação: operação de crédito para o refinanciamento 
da dívida mobiliária

3.2. ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

3.2.1. O que é e qual a vedação no último ano de mandato?

Antecipação de Receita Orçamentária – ARO é a antecipação das 
receitas futuras oferecidas ao credor como garantia. Estas operações 
de crédito são efetuadas para cobrir insuficiências de caixa, para 
amortização em prazo inferior a 12 meses e registradas como receitas 
extraorçamentárias.

As operações de crédito por antecipação de receita não poderão ser 
realizadas no último ano de mandato.
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3.3. QUAL A IMPLICAÇÃO PARA O PREFEITO/GESTOR NO 
CASO DE DESCUMPRIMENTO  DAS VEDAÇÕES IMPOS-
TAS PELA LRF?

Conforme tipificado no art. 359-A do Código Penal, comete crime 
contra as finanças públicas quem ordenar, autorizar ou realizar ope-
ração de crédito, interno ou externo, sem prévia autorização legislati-
va. A pena é de reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos.

Incidirá  na mesma pena quem ordena, autoriza ou realiza ope-
ração de crédito, interno ou externo, com inobservância de limite, 
condição ou montante estabelecido em lei ou em resolução do Sena-
do Federal e quando o montante da dívida consolidada ultrapassa o 
limite máximo autorizado por lei.

4. RESTOS A PAGAR

4.1. O QUE SÃO ?

Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não 
pagas até o dia 31 de dezembro, distinguindo-se as processadas das 
não processadas.

Segundo a Secretaria do Tesouro Nacional -STN, no final do exer-
cício, as despesas orçamentárias empenhadas e não pagas serão ins-
critas em Restos a Pagar e constituirão a Dívida Flutuante.

Os restos a pagar são apurados no fim do exercício (31/12) através 
da diferença entre a despesa empenhada e a paga. São classificados 
em processados (liquidados) e não processados (não liquidados).

•	 Restos a Pagar Processados são aqueles em que a despesa 
orçamentária percorreu os estágios de empenho e liquidação, 
restando pendente, apenas, o estágio do pagamento até 31/12.

•	 Restos a Pagar Não Processado são aqueles cuja despesa or-
çamentária percorreu apenas o estágio do empenho restando 

pendente os estágios da liquidação e pagamento até 31/12.
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•	 Os empenhos que se encontram na situação “Em Liquidação” 

que forem inscritos em Restos a Pagar, são considerados Res-

tos a Pagar Não Processados.

4.2. O QUE É VEDADO ?

É vedado ao prefeito nos últimos dois quadrimestres do seu man-

dato contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida in-

tegralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no 

exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa, 

para este efeito.

Ou seja; nos dois últimos quadrimestres do último ano  do man-

dato do prefeito, não poderá ser assumida obrigação cuja despesa 

não possa ser paga no mesmo exercício, a menos que haja igual ou 

superior disponibilidade de caixa, considerados os encargos e despe-

sas compromissadas a pagar até o final do exercício.

A disponibilidade de caixa deve constar de registro próprio, de 

modo que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obriga-

tória fiquem identificados e escriturados de forma individualizada, 

em consonância com o inciso I, art. 50 da LRF. Como exemplos de 

vinculações de recursos, considere os destinados a ações e serviços 

públicos de saúde, à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, ao 

regime próprio de previdência do servidor e às operações de crédito 

com finalidade específica e os recursos de convênios celebrados.

O que é vedado no art. 42 da LRF não é o empenho de despesas 

contraídas antes dos oito meses finais, mas sim o reconhecimento 

de um novo compromisso por meio de contratos, ajustes ou outros 

instrumentos, sem que haja disponibilidade de caixa para honrá-los.

4.3. ONDE VERIFICAR O LIMITE?

A verificação do cumprimento desse limite deverá ser feita com 

base no Demonstrativo de Disponibilidade de Caixa e dos Restos a 



20

Pagar integrantes do Relatório de Gestão Fiscal  elaborado somente 

no último quadrimestre.

Relatório de Gestão Fiscal -
 Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF

ANEXO 5 – DEMONSTRATIVO DE DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
(elaborado com base nos registros contábeis orçamentários e patrimoniais)

4.4. O QUE ACONTECE SE ULTRAPASSAR O LIMITE?

A conduta está tipificada no art. 359-C do  Código Penal, portan-
to, comete crime contra as finanças públicas quem:

Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois últimos 
quadrimestres do último ano do mandato, cuja despesa não possa ser 
paga no mesmo exercício financeiro ou, caso restem parcelas a serem 
pagas no exercício seguinte, que não tenham contrapartida suficiente 
de disponibilidade de caixa

A pena prevista é de reclusão  de 1 (um) a 4 (quatro) anos.

5. CONCLUSÃO

Em resumo, as principais restrições impostas pela Lei Comple-
mentar n.º 101/2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, para o 
último ano de mandato dos prefeitos tratadas nesta cartilha dizem 
respeito ao controle dos limites das Despesas com Pessoal; da Dívida 
Consolidada Líquida; da inscrição em Restos a Pagar e da vedação 
de contratação de Operações de Créditos e Antecipação de Receita 
Orçamentária.

Embora as proibições abordadas estejam relacionadas ao último 
ano de mandato por ocasião da sua transmissão ao sucessor e visam 
à manutenção do equilíbrio fiscal e financeiro dos municípios, há de 
se observar que a LRF exige o equilíbrio intertemporal. Portanto, as 
regras devem ser observadas em todos os exercícios. Um exemplo 
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disto, diz respeito ao art. 42 da LRF, que impõe a necessidade de 
dispor de caixa para que as despesas sejam inscritas em restos a pa-
gar. Tal regra deve ser seguida em todos os exercícios  para que não 
haja atropelos e contrariedade à ordem cronológica de pagamentos 
estabelecida na Lei nº 8.666/93, ou seja, não se devem priorizar as 
obrigações assumidas em detrimento das anteriores.

O papel do contador e da contabilidade neste contexto de regra-
mentos e vedações é fundamental para o monitoramento dos atos e 
fatos praticados pelo gestor público, dando suporte à tomada de deci-
são e viabilizando a transparência necessária para os controles interno, 
externo e social. Afinal, um dos  principais  relatórios que demonstra 
o atendimento do estabelecido na LRF, o Relatório de Gestão Fiscal, é 
elaborado a partir das informações registradas na contabilidade.

Assim é que nos damos conta do valor e  da responsabilidade 
do profissional de contabilidade perante a sociedade para garantir o 
acompanhamento da evolução do  patrimônio público  e da destina-
ção dos recursos dos cidadãos e  contribuintes.
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